
Altera  a  Lei  nº  8.629,  de  25  de
fevereiro  de  1993  (Lei  da  Reforma
Agrária),  para  prever  a  adoção  de
medidas de estímulo e de facilitação
da  titulação  de  terras  a  mulheres
trabalhadoras rurais da agricultura
familiar  no  âmbito  da  reforma
agrária  e  para  incluir  grupos
prioritários no processo de seleção
do  Programa  Nacional  de  Reforma
Agrária.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 8.629, de 25 de

fevereiro de 1993 (Lei da Reforma Agrária), para prever a

adoção de medidas de estímulo e de facilitação da titulação

de  terras  a  mulheres  trabalhadoras  rurais  da  agricultura

familiar no âmbito da reforma agrária e para incluir grupos

prioritários  no  processo  de  seleção  de  beneficiários  do

Programa Nacional de Reforma Agrária. 

Art. 2º A Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993

(Lei da Reforma Agrária), passa a vigorar com as seguintes

alterações: 

“Art. 18. ...............................

...................................................

§ 16. O Incra deverá adotar medidas para

estimular e facilitar a titulação de terras em nome

de  mulheres  trabalhadoras  rurais  da  agricultura

familiar.”(NR)

“Art. 19. ...............................

...................................................

VIII  -  à  mulher  titular  da  família

monoparental; 
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IX  -  à  mulher  vítima  de  violência

doméstica;

X  -  à  família  que  tenha  entre  seus

componentes pessoa com deficiência.

..............................................”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de              de 2023.

ARTHUR LIRA
Presidente 
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